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PARECER Nº 998/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0153/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adilson Amadeu, que visa 
instituir o “Programa de Cuidadores de Leigos” na cidade de São Paulo. 
Segundo a justificativa da propositura o “Programa de Cuidadores de Leigos” visa 
atender as necessidades de idosos incapazes de cuidar de si mesmos, bem como 
apoiar e orientar seus familiares. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, o art. 230 da Constituição Federal determina que a família, a sociedade e o 
Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
Ademais, de acordo com a Constituição Federal, podem legislar concorrentemente 
sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal e também o 
Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, XII c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 
Também o art. 23, II, da Carta Magna, determina que é competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de 
trabalho. 
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
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